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Anexo I 

1. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA PARCERIA 

1.1 Descrição de receitas expressa pelo valor do convênio (De acordo com o valor informado 
no INSTRUMENTAL PARA INSTALAÇÃO DE PARCERIA POR TERMO DE COLABORAÇÃO) 

1.1.1 Valor mensal (de acordo com isenção ou não da OSC), incluindo aluguel e IPTU, 
quando for caso: R$ 153.175,85. 
1.1.2. Valor Anual ou do período (valor mensal x quantidade de meses no exercício): R$ 

1.838.110,20. 

1.1.3. Valor Total da Parceria (valor mensal x 60 meses ou quantidade de meses se inferior a 

60): R$ 9.190.551,00. 

2. Descrição de despesas dos custos diretos e indiretos (conforme modelo a seguir) 
 

PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS - PRD 
 

SAS SAS / MB 

NOME DA OSC Instituto Irmã Dulce 

NOME FANTASIA ILPI DONA CHIQUINHA 

TIPOLOGIA Instituto de Longa Permanência para Idoso - ILPI 

EDITAL 119/SMADS/2024 

Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO 6024.2024/0015672-1 

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO  
 

OSC SEM ISENÇÃO COTA PATRONAL   

OSC COM ISENÇÃO COTA PATRONAL  

OSC COM ISENÇÃO COTA PATRONAL E PIS X 
 

RECEITAS 
 

VALOR MENSAL DE REPASSE 123.675,85 

VALOR DE IPTU 0,00 

VALOR DE ALUGUEL 29.500,00 

TOTAL DO REPASSE MENSAL 153.175,85 
 

CONTRAPARTIDAS 

TIPO VALOR 

Valor de Contrapartida em BENS 4.639,80 

Valor de Contrapartida em SERVIÇOS  

Valor de Contrapartida em RECURSOS FINANCEIROS  
 

DESPESAS 
 

 MROSC  

ITENS DE DESPESAS (LDO) CUSTO DIRETO CUSTO INDIRETO TOTAL 

Remuneração de pessoa e Encargos Relacionados 98.240,17 0,00 98.240,17 

Outras Despesas (incluir valor mensal de IPTU) 23.635,68 1.800,00 25.435,68 

VALOR MENSAL 121.875,85 1.800,00 123.675,85 

Aluguel de imóvel 29.500,00 0,00 29.500,00 

TOTAL MENSAL DE DESPESA 151.375,85 1.800,00 153.175,85 
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Previsão das Despesas por Custos 
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 CÓDIGO DESCREVER OS ITENS PREVISTOS NA TIPOLOGIA VALOR ESTIMADO 
 

C
U

ST
O

S 
D

IR
ET

O
S 

RE 1.1. Remuneração de recursos humanos; 74.421,03 

RE 1.3. Encargos sociais e trabalhistas dos recursos humanos; 7.516,52 

RE 
1.4. Despesas obrigatórias por força de lei ou acordo ou 

convenção coletiva de trabalho; 
250,00 

RE 1.5. Fundo Provisionado 16.052,62 

OD 2.1. Alimentação provida pelo serviço; 11.943,86 

OD 3.1. Materiais para o trabalho socioeducativo e pedagógico; 352,49 

OD 4..2. Taxas de serviços públicos ou exercício de poder de polícia; 100,00 

OD 4.3. Aquisição de bens permanentes, incluindo frete para entregas; 300,00 

OD 4.4. Manutenção e reparos dos bens permanentes; 250,00 

OD 4.5. Material de escritório e expediente; 300,00 

OD 4.6. Material de higiene e limpeza; 2.000,00 

OD 4.7. Manutenção e reparos do imóvel; 400,00 

OD 
4.8. Despesas com concessionárias de serviços, tais como água, 

luz, telefonia, internet, gás e televisão a cabo; 
4.662,32 

 

OD 

4.9. Despesas com transporte de usuários, para eventualidades em 

que se fizer necessário, e para o serviço de acordo com as 

necessidades das ações do trabalho; 

 

271,34 

OD 
5.2. Demais despesas decorrentes diretamente das necessidades 

do serviço; 
1.281,90 

OD 6.11. Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU quando imóvel 0,00 

AL 6.13. Aluguel do imóvel 29.500,00 

OD 6.6. Despesas com lavanderia industrial; 1.773,77 

Observações: 

1 - O CÓDIGO = "RE" quando tratar-se de "Remuneração de Recursos Humanos e Encargos Relacionados"; "OD" quando tratar-se de "Outras Despesas" e 

"AL" quando tratar-se de "Aluguel" de imóvel 

2 - DESCREVER OS ITENS PREVISTOS NA TIPOLOGIA = descrição relacionada no artigo 79 da Instrução Normativa xx/SMADS/2018. 

 

 S 

CÓDIGO DESCREVER OS ITENS VALOR ESTIMADO 

C
U

ST
O

S 

IN
D

IR
ET

O
 

OD Serviços de Contabilidade 1.800,00 
   

   

   

Observações: 

1 - O CÓDIGO = "RE" quando tratar-se de "Remuneração de Recursos Humanos e Encargos Relacionados"; "OD" quando tratar-se de "Outras Despesas" e 

"AL" quando tratar-se de "Aluguel" de imóvel 

2 - DESCREVER OS ITENS PREVISTOS NA TIPOLOGIA = descrição relacionada no artigo 79 da Instrução Normativa xx/SMADS/2018. 

 

CUSTOS DIRETOS - Remuneração de Recursos Humanos 

CARGO (Descrever individualmente) TURNO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Gerente de Serviços I 8:00 às 17:00 40 horas 6.533,26 

Técnico (Assist.Soc.) 10:00 às 16:00 30 horas 3.781,68 

Técnico 7:00 às 16:00 40 horas 3.781,68 

Técnico 10:00 às 19:00 40 horas 3.781,68 

Técnico 8:00 às 17:00 40 horas 3.781,68 
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Orientador Socioeducativo - Dia - 40 h ou 12 x 36 h 07:00 às 19:00 12 x 36 h 2.173,61 

Orientador Socioeducativo - Dia - 40 h ou 12 x 36 h 07:00 às 19:00 12 x 36 h 2.173,61 

Orientador Socioeducativo - Dia - 40 h ou 12 x 36 h 07:00 às 19:00 12 x 36 h 2.173,61 

Orientador Socioeducativo - Dia - 40 h ou 12 x 36 h 07:00 às 19:00 12 x 36 h 2.173,61 

Orientador Socioeducativo - Dia - 40 h ou 12 x 36 h 07:00 às 19:00 12 x 36 h 2.173,61 

Orientador Socioeducativo - Dia - 40 h ou 12 x 36 h 07:00 às 19:00 12 x 36 h 2.173,61 

Orientador Socioeducativo - Dia - 40 h ou 12 x 36 h 08:00 às 17:00 40 horas 2.173,61 

Orientador Socioed - Dia - 40 h ou 12 x 36 h Folguist 07:00 às 19:00 12 x 36 h 2.173,61 

Orientador Socioed - Dia - 40 h ou 12 x 36 h Folguist 07:00 às 19:00 12 x 36 h 2.173,61 

Orientador Socioeducativo - Noite 12 x 36 h 19:00 às 07:00 12 x 36 h 3.260,40 

Orientador Socioeducativo - Noite 12 x 36 h 19:00 às 07:00 12 x 36 h 3.260,40 

Orientador Socioed - Noite 12 x 36 h - Folguista 19:00 às 07:00 12 x 36 h 3.260,40 

Cozinheiro - 40 h 07:00 às 19:00 40 horas 1.850,54 

Cozinheiro - 40 h 07:00 às 19:00 40 horas 1.850,54 

Agente Operacional - 40 h ou 12 x 36 h 8:00 às 17:00 40 horas 1.512,04 

Agente Operacional - 40 h ou 12 x 36 h 07:00 às 19:00 12 x 36 h 1.512,04 

Agente Operacional - 40 h ou 12 x 36 h 07:00 às 19:00 12 x 36 h 1.512,04 

Agente Operacional - 40 h ou 12 x 36 h - Folguista 07:00 às 19:00 12 x 36 h 1.512,04 

Agente Operacional - 12 x 36 h 19:00 às 07:00 12 x 36 h 2.268,04 

Agente Operacional - 12 x 36 h 19:00 às 07:00 12 x 36 h 2.268,04 

Agente Operacional - 12 x 36 h - Folguista 19:00 às 07:00 12 x 36 h 2.268,04 

QUANTIDADE TOTAL DE TRABALHADORES: 26 67.557,03 

ISALUBRIDADE  6.864,00 

   

TOTAL DO VALOR DO RH + ISALUBRIDADE 74.421,03 

Art. 6º - O trabalho desenvolvido pela mãe social é de caráter intermitente, realizando-se pelo tempo necessário ao desempenho de suas tarefas. 

Art. 7º - Os salários devidos à mãe social serão reajustados de acordo com as disposições legais aplicáveis, deduzido o percentual de alimentação 

fornecida pelo empregador. 

 

CUSTOS DIRETOS - Despesas obrigatórias por força de lei ou acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

DESCRIÇÃO VALOR 

Medicina do trabalho (exames admissionais, demissionais e periódicos) 250,00 
  

Vale transporte 2,10% 1.562,84 

FGTS 8% 5.953,68 

TOTAL 7.516,52 
 

CUSTOS DIRETOS - Fundo Provisionado 

VALOR TOTAL DA FOLHA DE PAGAMENTO ALÍQUOTA VALOR PROVISIONADO 

74.421,03 21,57% 16.052,62 

Obs.: ALÍQUOTA = no mínimo 21,57% da folha de pagamento. 
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CONTRAPARTIDAS 

TIPO DESCRIÇÃO VALOR 

B 1 - Computador Notebook 2.795,70 

B 1 - Impressora Multifuncional Ecotank 1.844,10 

   

   

   

  4.639,80 

Obs.: TIPO = " B " para bens; " S " para serviços e " F " para financeira 
 

 

Nome do Presidente ou Procurador ou Gerente do Serviço: 

Nelson Crisóstomo de Souza 

Nº do RG: 53.783.201-4  Nº do CPF: 410.573.335/49 

Assinatura: 

 

Obs.: Saque em espécie no valor de R$ 1.000,00 em situações de emergenciais, 
como: Saúde, medicações de emergência em casos noturnos, documentos de urgência. 

 

3. Descrição das despesas que serão rateadas (utilizar os itens 7.3.1. a 7.3.6 para cada 
despesa rateada) 

3.1. Tipo da despesa (custo direto ou indireto): Não se aplica 

3.2. Descrição da(s) despesa(s): Não se aplica 

3.3. Unidades envolvidas: Não se aplica 

3.4. Valor total da despesa: Não se aplica 

3.5. Valor do rateio por unidade: Não se aplica 

3.6. Memória de cálculo utilizado para o rateio: Não se aplica 

 
4. OPÇÃO POR VERBA DE IMPLANTAÇÃO (nos termos dos artigos 127 a 129 da Instrução 
Normativa 02/SMADS/2024) 

4.1. ( ) não solicitarei verba de implantação 
4.2. ( X ) solicitarei verba de implantação no valor estimado de: R$ 123.675,85 

Justificativa para utilização da verba de implantação: 
Aquisição de Materiais Permanentes: R$ 36.474,97 
Adequação do imóvel: R$ 87.200,88 
Total: R$ 123.675,85
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5. CONTRAPARTIDAS (de acordo com o instrumental a seguir) 

 
DEMONSTRATIVO DE CONTRAPARTIDAS 

 

SAS SAS / MB 

NOME DA OSC Instituto Irmã Dulce 

NOME FANTASIA ILPI DONA CHIQUINHA 

TIPOLOGIA ILPI - Instituto de Longa Permanência para Idoso 

EDITAL 119/SMADS/2024 

Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO 6024.2024/0015672-1 

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO  

 

Contrapartida de Bens 

Descrição de cada item 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Computador Notebook Und 1 R$ 2.795,70 R$ 2.795,70 

Impressora Multifuncional Ecotank Und 1 R$ 1.844,10 R$ 1.844,10 

    R$ 0,00 
    R$ 0,00 
    R$ 0,00 
    R$ 0,00 

TOTAL   R$ 4.639,80 
 

Contrapartida de Serviços 

Descrição de cada item 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

     

     

     

TOTAL 0 0 0 

Contrapartida de Valores  

Finalidade Valor Frequência 

   

   

TOTAL 0  

 

Nome do Presidente ou Procurador ou Gerente do Serviço: 

Nelson Crisóstomo de Souza 

Nº do RG: 53.783.201-4 Nº do CPF: 410.573.335/49 

Assinatura: 

 

 
6. QUADRO DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO EM QUE SERÁ FIRMADA PARCERIA 
6.1. Parcela única 

6.1.1. Valor da Verba de Implantação: R$ 123.675,85 
6.1.2. Contrapartidas em bens (indicar o mês): R$ 0,00 
6.1.3. Contrapartidas em Serviços (indicar o mês): R$ 0,00 

6.1.4. Contrapartidas em Recursos Financeiros (indicar o mês): R$ 0,00 
 

6.2. Parcelas mensais (registrar as parcelas referentes ao exercício civil, compreendendo o mês 
previsto para início da parceria e o último mês do exercício em curso) 
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PARCELAS 

 
VALOR DO REPASSE 

CONTRAPARTIDAS EM 

RECUROS 

FINANCEIROS 

CONTRAPARTIDAS EM 

BENS 

CONTRAPARTIDAS EM 

SERVIÇOS 

1ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

2ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

3ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

4ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

5ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

6ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

7ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

8ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

9ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

10º 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

1ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

12ª 153.175,85  R$ 4.639,80 - 

TOTAL 1.838.110,20    

Obs.: A partir do exercício civil seguinte serão 12 parcelas de igual valor até o penúltimo 
exercício. No último exercício serão referentes ao número de parcelas entre o primeiro mês e o 
mês de término de vigência da parceria. 

7 – INDICADORES DE AVALIAÇÃO 
Conforme constam no ANEXO I da Instrução Normativa 02/SMADS/2024 

 
 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 

 

Presidente - Nelson Crisóstomo de Souza 


